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EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. 
SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CABIMENTO. CRIMES 
DE ROUBO MAJORADO, INCÊNDIO E CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 
TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. 
NÃO COMPROVADA. INDÍCIOS MÍNIMOS DE AUTORIA E 
MATERIALIDADE. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.

I - A Terceira Seção desta Corte, seguindo entendimento firmado 
pela Primeira Turma do col. Pretório Excelso, sedimentou orientação no 
sentido de não admitir habeas corpus em substituição ao recurso adequado, 
situação que implica o não conhecimento da impetração, ressalvados casos 
excepcionais em que, configurada flagrante ilegalidade apta a gerar 
constrangimento ilegal, seja possível a concessão da ordem de ofício, em 
homenagem ao princípio da ampla defesa. 

II - O trancamento  da ação penal constitui medida excepcional, 
justificada apenas  quando  comprovadas, de plano, sem necessidade de 
análise aprofundada de fatos e provas, a atipicidade da conduta, a presença de 
causa  de  extinção  de  punibilidade ou a ausência de prova da materialidade 
ou de indícios mínimos de autoria, o que não ocorre na espécie.

III - No que concerne à justa causa, o trancamento da ação somente 
se justifica se configurada, de plano, por meio de prova pré-constituída, 
diga-se, a inviabilidade da persecução penal. A liquidez dos fatos, cumpre 
ressaltar, constitui requisito inafastável na apreciação da justa causa, pois o 
exame aprofundado de provas é inadmissível no espectro processual do 
habeas corpus ou de seu recurso ordinário, cujo manejo pressupõe 
ilegalidade ou abuso de poder flagrante a ponto de ser demonstrada de plano.

IV - Segundo a firme  jurisprudência desta  Corte Superior, a 
propositura  da  ação penal exige tão somente a presença de indícios mínimos  
e  suficientes de  autoria. A certeza será comprovada ou afastada durante a 
instrução probatória, prevalecendo, na fase de oferecimento da denúncia o 
princípio do in dubio pro societate.

V - In casu, destaca-se o que foi consignado no v. aresto proferido 
pela eg. Corte a quo, acerca da justa causa decorrente da imputação do crime 
de roubo: "(...) não me parece, em princípio, ausente o ânimo de 
assenhoramento da coisa (caminhão). Haver-se-ia de se adentrar na 
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conduta volitiva dos agentes para se perquirir se existente ou não a 
configuração do crime de roubo. Nesta seara estreita, é impossível assim 
proceder. Há necessidade de se melhor instruir a ação penal com a 
inquirição de testemunhas e interrogatório dos réus, inclusive do 
paciente, a fim de se concluir se houve ou não a intenção deliberada de 
subtração autônoma do caminhão" (fl. 15).

Desse modo, não se mostra possível, neste momento, discordar das 
instâncias ordinárias, principalmente na estreita via do habeas corpus, ou 
recurso em habeas corpus, e vislumbrar motivação plausível a justificar o 
trancamento da citada ação penal por ausência de justa causa.

Habeas Corpus não conhecido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, 

por unanimidade, não conhecer do pedido.

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro 

Dantas e Joel Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO  
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE) 

Relator
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